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Altera os anexos I, II e III da Portaria-TJ nº 6376, de 16
de dezembro de 2022, que dispõe sobre as metas de
desempenho e indicadores de produtividade para as
unidades judiciais, gabinetes de desembargador(a) e
unidades administrativas, para fins de obtenção da
Gratificação por Produtividade Judiciária – GPJ, para o
ano-base de 2023.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais.
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 4º da Resolução - GP nº 35, de 12 de abril de
2022 cabe à Presidência do Tribunal de Justiça do Maranhão expedir Portaria com as
metas anuais que serão aplicadas para pagamento da Gratificação por Produtividade
Judiciária – GPJ,
 
CONSIDERANDO que conforme os § 2º e § 4º da Portaria-TJ nº 6376, de 16 de
dezembro de 2022 o glossário de metas de desempenho das unidades judiciais e dos
gabinetes de desembargador(a) (Anexo II) e o glossário das metas de desempenho
das unidades administrativas (Anexo III) poderão sofrer por deliberação do presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, para cumprimento das exigências do
Prêmio CNJ de Qualidade.
 
CONSIDERANDO a Portaria – CNJ nº 82, de 31 de março de 2023 que institui o
regulamento do Prêmio CNJ de Qualidade, ano 2023,
 
RESOLVE:
 
Art.1º Alterar os Anexos I, II e III da Portaria-TJ nº 6376, de 16 de dezembro de 2022,
que passa a vigorar conforme os anexos desta Portaria.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 126599
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